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 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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  Pelo presente instrumento particular de contrato social e na melhor forma do 
direito os senhores:  
 

 

ANDERSON MENDES PIMENTA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido aos 08/09/1970, natural de Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade 

nº.  M-4.346.999 expedida pela SSP/MG e do CPF 758.469.426-87, residente e domiciliado à Rua 

Engenheiro Walter Kurrle, nº.12 – Apto 1002, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-700;  

 

HAROLDO VIEIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

administrador, nascido aos 05/06/1958, natural de Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade 

nº.  M-1.753.859 expedida pela SSP/MG e do CPF 229.907.046-04, residente e domiciliado à Rua Turfa, 

nº.572 – Apto 403, Bairro Barroca, Belo Horizonte/MG, CEP 30.411-120.  

 

EMMERSON RICIERI BRITO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

administrador, nascido aos 17/07/1969, natural de Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade 

nº.  M-4.798.271 expedida pela SSP/MG e do CPF: 736.174.746-91, residente e domiciliado à Rua Vinte 

e Sete de Janeiro, nº 139, Bairro Centro, Pedro Leopoldo/MG, CEP 33.600-000. 

 

Únicos sócios da empresa MÉTODO SYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 

TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o número 07.346.478/0001-

17, Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº. 3120722975-4 em 

15/02/2005, resolvem de comum acordo alterar o contrato social e o fazem conforme cláusulas a seguir: 

 

DAS ALTERAÇÕES 

 

I – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE E FORO: Neste ato sua sede que funcionava na Avenida 

Cristiano Machado, nº. 691, Bairro da Graça em Belo Horizonte/MG, CEP: 31.140-003, transfere sua 

sede para a Avenida Barão Homem de Melo, nº 3380 – Sala 102, Bairro Estoril em Belo Horizonte / MG 

– CEP: 30.494-270. O foro eleito para dirimir quaisquer pendências judiciais será o da comarca de Belo 

Horizonte/MG. 

 

 

II - Após as alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

ANDERSON MENDES PIMENTA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido aos 08/09/1970, natural de Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade 

nº.  M-4.346.999 expedida pela SSP/MG e do CPF 758.469.426-87, residente e domiciliado à Rua 

Engenheiro Walter Kurrle, nº.12 – Apto 1002, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-700;  

 

HAROLDO VIEIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

administrador, nascido aos 05/06/1958, natural de Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade 
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nº.  M-1.753.859 expedida pela SSP/MG e do CPF 229.907.046-04, residente e domiciliado à Rua Turfa, 

nº.572 – Apto 403, Bairro Barroca, Belo Horizonte/MG, CEP 30.411-120.  

 

EMMERSON RICIERI BRITO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

administrador, nascido aos 17/07/1969, natural de Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade 

nº.  M-4.798.271 expedida pela SSP/MG e do CPF: 736.174.746-91, residente e domiciliado à Rua Vinte 

e Sete de Janeiro, nº 139, Bairro Centro, Pedro Leopoldo/MG, CEP 33.600-000. 

 

Únicos sócios da empresa MÉTODO SYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 

TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o número 07.346.478/0001-

17, Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº. 3120722975-4 em 

15/02/2005, regida com base nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO: A sociedade empresária, 

caracterizada como sociedade limitada, tem a denominação social de “MÉTODO SYSTEM COMÉRCIO 

DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP”.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E FORO: A sociedade tem sua sede a Avenida Barão Homem de Melo, 

nº 3380 – Sala 102, Bairro Estoril em Belo Horizonte / MG – CEP: 30.494-270. O foro eleito para dirimir 

quaisquer pendências judiciais é o da comarca de Belo Horizonte/MG. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL: A sociedade tem como objeto social:  

 

 Comércio de materiais e equipamentos eletrônicos de telecomunicações, “fax”, informática, 

telemática, microcomputadores e congêneres; 

 Prestação de serviço de manutenção em máquinas e equipamentos eletrônicos, de 

telecomunicações, “fax”, informática, telemática, microcomputadores e congêneres; 

 Consultoria comercial e instalação de equipamentos eletrônicos, de telecomunicações, “fax”, 

informática, telemática, microcomputadores e congêneres; 

 Locação de máquinas e equipamentos eletrônicos, de telecomunicações, “fax”, informática, 

telemática, microcomputadores e congêneres; 

 Atividade segurança patrimonial, monitoramento de sistema de segurança eletrônica. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL: O é de 30.000,00 (Trinta mil reais) divididos em 30.000 (Trinta mil) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente do 

país e assim distribuídos entre os sócios: 

 

SÓCIO PARTICIPAÇÃO % Nº. DE QUOTAS VR. QUOTAS (R$) 

ANDERSON MENDES PIMENTA 80,00% 24.000 R$  24.000,00 

HAROLDO VIEIRA DO NASCIMENTO 15,00% 4.500 R$ 4.500,00 

EMMERSON RICIERI BRITO 5,00% 1.500 R$ 1.500,00 

TOTAL 100,00%              30.000 R$ 30.000,00 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social 

 

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade iniciou suas 

atividades em 15/02/2005, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade é exercida pelos sócios  

ANDERSON MENDES PIMENTA, HAROLDO VIEIRA DO NASCIMENTO e EMMERSON RICIERI 

BRITO, que na qualidade de administradores, assinarão todos e quaisquer documentos,  isoladamente, 

representando ativa e passivamente a sociedade em todos os fins legais e de direito, inclusive judiciais e 

extrajudiciais, e a quem são outorgados amplos e gerais poderes de representação da sociedade. Esses 

poderes abrangem, inclusive, entre outros, os de representar a sociedade perante entidades, autarquias 

e órgãos da administração pública municipal, estadual e federal; bem como os de firmar contratos ou 

quaisquer outros documentos, cabendo aos referidos administradores a prática de todos os atos 

necessários à gestão da sociedade. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado aos administradores o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao objeto social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

sócios ou de terceiros tais como avais, fianças, etc. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultada aos sócios a designação de administradores não sócios, que 

dependerá de aprovação de no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os administradores não sócios terão mandato de dois anos, podendo ser 

destituídos dos poderes de representação da sociedade a qualquer tempo, mesmo antes de expirado o 

prazo de seu mandato, através de deliberação dos sócios. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os administradores poderão a qualquer tempo, renunciar a seus mandatos, 

mediante comunicação escrita à sociedade, cabendo a esta promover a averbação no órgão 

competente. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A sociedade não possui conselho fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RETIRADAS: A título de pró-labore e a débito da conta DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS ou equivalentes, os sócios ANDERSON MENDES PIMENTA, HAROLDO VIEIRA 

DO NASCIMENTO e EMMERSON RICIERI BRITO, fará jus a uma retirada mensal a ser determinada de 

acordo com a movimentação ou conveniência da sociedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: As deliberações que dizem respeito à sociedade 

serão tomadas em reunião dos sócios, presididas e secretariadas pelos sócios presentes, que lavrarão 

uma ata de reunião levada posteriormente ao registro em órgão competente, ficando a sociedade 

dispensada da manutenção e lavratura de livro de ata. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A convocação para a reunião de sócios será feita mediante aviso por escrito 

contra recibo, contendo a ordem do dia, hora, dia e local, com antecedência mínima de 21 dias da data 
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da reunião, dispensado-se estas formalidades de convocação quando ambos os sócios comparecerem 

ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A reunião dos sócios ocorrerá, nos termos previstos em lei, ordinariamente, 

nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, e extraordinariamente, sempre que os 

interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, 

de titulares de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social e em seguida com qualquer número. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio, ou por 

procurador devidamente constituído para este fim específico. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Dispensam-se as reuniões quando os sócios decidirem por escrito, sobre a 

matéria que seria objeto delas. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Os sócios deliberarão em reuniões as seguintes matérias, ressalvado o disposto 

no parágrafo anterior: 

 

I– Aprovação de contas da administração; 

II– Designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

III- Destituição dos administradores; 

IV- Fixação da remuneração dos administradores; 

V– Modificação do contrato social; 

VI– Incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 

VII– Nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento de suas contas; 

VIII– Requerer a recuperação judicial, bem como apresentar o plano de pagamentos aos 

credores, seguindo as condições estabelecidas na Lei 11.101/05; 

IX- Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As deliberações dos sócios serão tomadas, observando os quoruns mínimos a 

seguir: 

 I – pelos votos correspondentes, no mínimo a ¾ (três quartos) do capital social, nos casos 

previstos nos incisos V e VI do parágrafo anterior; 

 II – pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos nos 

incisos II, III, IV e VIII do parágrafo anterior e nos casos omissos; 

 III – pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES: O exercício social da 

sociedade coincidirá com o ano civil. Ao término do exercício, compete ao administrador prestar contas 

justificadas de sua administração, elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados porventura apurados serão submetidos à reunião de sócios, 

que poderão determinar a sua transferência para reservas destinadas a posterior aumento de capital, ou 

ainda, a sua distribuição aos sócios na proporção de suas respectivas quotas sociais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante deliberação dos sócios na forma preconizada no presente contrato 

social, poderá haver a distribuição de resultados em período diferente do encerramento do exercício 

social e desproporcional à participação dos sócios no capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CESSÃO DE QUOTAS: As quotas de capital são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam 

assegurados, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, observando 

o seguinte: 

I – O sócio deverá ser comunicado por escrito para se manifestar a respeito da preferência no 

prazo de 60(sessenta) dias. 

II – Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que o sócio se manifeste ou havendo 

sobras, poderão as quotas serem cedidas a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade será liquidada pela 

vontade dos sócios ou nos casos previstos em lei. A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, 

dissidência ou retirada de qualquer sócio não implicarão em dissolução da sociedade, a menos que os 

sócios remanescentes e possíveis herdeiros e sucessores assim o deliberem. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Adotada a resolução de continuar a sociedade, será realizada uma avaliação 

desta, apurando-se o valor real do capital social e das quotas, sendo que a forma de pagamento será 

livremente pactuada pelos interessados, assegurando o direito ao sócio retirante de receber as parcelas 

acrescidas de juros e atualização monetária. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não ocorrendo à continuidade, a sociedade será dissolvida, processando-se 

os trâmites de sua liquidação e nomeando-se um liquidante dentre os sócios ou terceiro, que será 

indicado por mais da metade do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um sócio está pondo em risco a 

continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-lo da sociedade.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A exclusão de sócios dependerá de deliberação social com quorum 

especializado em reunião especialmente convocada para a finalidade, com ciência prévia do acusado, 

observando o princípio constitucional da ampla defesa. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DECLARAÇÃO: Os sócios administradores declaram, sob as penas 

da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos no presente instrumento serão 

aplicados supletivamente a Lei 6.404/76, admitindo-se a utilização do juízo arbitral. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 (três) vias de 

indo a arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

 

Belo Horizonte/MG, 17 de junho de 2016 

 

 

 

     ANDERSON MENDES PIMENTA                                HAROLDO VIEIRA DO NASCIMENTO 

 

 

 

EMMERSON RICIERI BRITO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5781456 em 29/06/2016 da Empresa METODO SYSTEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

164096159

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163805987546

Data

23/06/2016

758.469.426-87 ANDERSON MENDES PIMENTA

229.907.046-04 HAROLDO VIEIRA DO NASCIMENTO

736.174.746-91 EMMERSON RICIERI BRITO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Belo Horizonte. Quinta-feira, 23 de Junho de 2016
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5781456 em 29/06/2016 da Empresa METODO SYSTEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
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Secretaria de Governo da Presidência da República
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METODO SYSTEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

PARA TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA - EPP, de nire 3120722975-4 e protocolado sob o n°

16/409.615-9 em 23/06/2016, encontra-se registrado na Jucemg sob o n° 5781456, em 29/06/2016.

O ato foi  deferido digitalmente  pelo examinador Bárbara da Costa Souza Lima.

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos

(http:/ /portalservicos. jucemg.mg.gov.br/Portal /pages/ imagemProcesso/viaUnica. jsf)  e informar o

número de protocolo e chave de segurança abaixo:

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

758.469.426-87 ANDERSON MENDES PIMENTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

758.469.426-87 ANDERSON MENDES PIMENTA

229.907.046-04 HAROLDO VIEIRA DO NASCIMENTO

736.174.746-91 EMMERSON RICIERI BRITO

16/409.615-9 KYWB

Número de Protocolo

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Chave de Segurança

Belo Horizonte. Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00  1Página 1 de

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5781456 em 29/06/2016 da Empresa METODO SYSTEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA - EPP, Nire 31207229754 e protocolo 164096159 - 23/06/2016. Autenticação:
C012DA4322E87B22B8C66294B7D0FB1649ACCA8C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/409.615-9 e o código de segurança KYWB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada
em 29/06/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral. pág. 10/11



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

BARBARA DA COSTA SOUZA LIMA070.674.356-33

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 29 de Junho de 2016
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C012DA4322E87B22B8C66294B7D0FB1649ACCA8C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
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